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BOLETIM INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA 

 

Nº 2 - DEZEMBRO DE 2022 

 

O boletim, distribuído mensalmente aos Delegados de Polícia associados, 

destina-se a promover a constante atualização acerca de recentes e relevantes 

decisões proferidas pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, pelo Superior 

Tribunal de Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal, a fim de assegurar a excelência 

técnica na execução da atividade policial.  

Nesta segunda edição, as decisões escolhidas para análise abordam a não 

incidência do princípio da insignificância no caso de furto realizado durante o 

repouso noturno e mediante rompimento de obstáculo; a proteção de prédios 

abandonados enquanto local de moradia de pessoas em situação de rua; e o 

afastamento da causa de diminuição de pena prevista no § 4º do art. 33 da Lei n. 

11.343/06 quando apreendidos petrechos para traficância. Ao final, há um compilado 

de decisões do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça sobre a 

insignificância em crimes ambientais. 

 

DIREITO PENAL 

FURTO REALIZADO EM PERÍODO NOTURNO E MEDIANTE ROMPIMENTO DE 

OBSTÁCULO; NÃO INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA INSIGNICÂNCIA 

 

STJ: AgRg no Habeas Corpus n. 765.202. Quinta Turma, Relator Ministro Joel Ilan 

Paciornik, julgado em 28/11/2022. 
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Caso concreto: 

Trata-se de furto praticado no período noturno, mediante rompimento e 

destruição de obstáculo (porta de entrada do estabelecimento, a janela e a porta da 

residência da vítima). 

Destaque:  

Inicialmente, cumpre rememorar os vetores estabelecidos pelo Supremo 

Tribunal Federal para a aplicação do princípio da insignificância: a) mínima 

ofensividade da conduta do agente; b) nenhuma periculosidade social da ação; c) 

inexpressividade da lesão jurídica e c) reduzido grau de reprovabilidade do 

comportamento do agente.  

Segundo o Ministro Relator, no caso, a ação do paciente não pode ser 

considerada como de reduzido grau de reprovabilidade, o que confirma a tipicidade 

do ocorrido.  

Ainda do STJ: 

“A jurisprudência desta Corte entende que, tendo o furto sido 
praticado durante o repouso noturno e mediante o rompimento 
de obstáculo, resta demonstrada maior reprovabilidade da 
conduta, o que obsta a aplicação do Princípio da 
Insignificância. Precedentes.” (AgRg no HC n. 737.900/RO, 
Relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, DJe de 
10/8/2022). 

“Não há se falar em mínima ofensividade da conduta pela ausência de 
periculosidade social da ação ou pelo reduzido grau de reprovabilidade 
do comportamento, pois, não obstante se tratar da subtração de 
R$ 65,00 (sessenta e cinco) reais, a conduta delitiva foi 
praticada por meio de destruição de obstáculo - para subtrair 
esse valor, o Réu quebrou o vidro da porta do motorista -, além 
de ostentar outros registros pela prática delitiva contra o 
patrimônio.” (AgRg no AREsp n. 2.013.296/SP, relatora 
Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, DJe de 21/6/2022). 

“Ressalte-se que a prática de furto qualificado por escalada, 
arrombamento ou rompimento de obstáculo, em concurso de 
pessoas e durante o repouso noturno, indica a especial 
reprovabilidade da conduta, razão suficiente para afastar a 
aplicação do princípio da insignificância.” (AgRg no HC n. 
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740.875/SP, relator Ministro Jesuíno Rissato [Desembargador 
Convocado do TJDFT], Quinta Turma, DJe de 14/6/2022). 

No mesmo sentido, colhe-se do TJPR: 

“RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – FURTO 
QUALIFICADO MAJORADO – ABSOLVIÇÃO – PRINCÍPIO 
DA INSIGNIFICÂNCIA – IMPOSSIBILIDADE – 
DESCLASSIFICAÇÃO – ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO 
CONFIGURADO – DOSIMETRIA DA PENA – MAJORANTE 
DO REPOUSO NOTURNO – EXCLUSÃO, DE OFÍCIO – 
DESLOCAMENTO DA FUNDAMENTAÇÃO PARA A 
REPRIMENDA-BASE – SENTENÇA ALTERADA – APELO 
NÃO PROVIDO. O princípio da insignificância não se aplica 
aos casos nos quais o desvalor da conduta do infrator reclama a 
resposta punitiva do Estado. Conquanto falte exame pericial, 
poderá o rompimento de obstáculo (art. 155, § 4º, inciso I, do 
Estatuto Repressivo) ser excepcionalmente confirmado por 
outros meios probatórios, como o exame indireto e fotográfico 
do local. [...]” (5ª Câmara Criminal - 0001732-08.2019.8.16.0041 - 
Alto Paraná -  Rel.: DESEMBARGADOR JORGE WAGIH 
MASSAD -  J. 10.12.2022). 

 
PROCESSO PENAL 

 

PROTEÇÃO AO PRÉDIO ABANDONADO OCUPADO POR PESSOA EM 

SITUAÇÃO DE RUA 

 

STJ: AgRg no Habeas Corpus n. 712.529, Quinta Turma, Rel. Min. Ribeiro Dantas, 

julgamento em 25/10/2022. 

Caso concreto:  

A defesa sustenta a ilegalidade da prisão em flagrante do paciente, sob o 

argumento de que os policiais vasculharam a sua residência sem mandado, não 

tendo ele, tampouco, autorizado tal medida, de modo que toda prova obtida deve ser 

considerada ilícita.   

Dada a exposição e precariedade do local de moradia – prédio abandonado 

de uma escola municipal – os policiais teriam conseguido visualizar, a partir da área 
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externa, que o paciente estava armado e tentou esconder o objeto, enquanto o corréu 

peneirava cocaína. 

Destaque: 

O Ministro Relator, inicialmente, reforçou a decisão do Supremo Tribunal 

Federal no RE n. 603.616 (Tema 280/STF), no sentido de que "a entrada forcada em 

domicílio sem mandado judicial só́ e ́ lícita, mesmo em período noturno, quando amparada em 

fundadas razões, devidamente justificadas a posteriori, que indiquem que dentro da casa 

ocorre situação de flagrante delito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do 

agente ou da autoridade e de nulidade dos atos praticados" (Rel. Ministro GILMAR 

MENDES, julgado em 5/11/2015).  

Após, assentou que a moradia estabelecida em prédio abandonado de escola 

municipal caracterizaria o conceito de domicílio para fins de proteção constitucional, 

nos termos do Decreto n. 7.053/2009, que instituiu a Política Nacional para 

População em Situação de Rua, cujo art. 1º assim prevê:  

“Art. 1o Fica instituída a Política Nacional para a População em 
Situação de Rua, a ser implementada de acordo com os princípios, 
diretrizes e objetivos previstos neste Decreto.  

Parágrafo único. Para fins deste Decreto, considera-se população em 
situação de rua o grupo populacional heterogêneo que possui em 
comum a pobreza extrema, os vínculos familiares interrompidos ou 
fragilizados e a inexistência de moradia convencional regular, e que 
utiliza os logradouros públicos e as áreas degradadas como espaço de 
moradia e de sustento, de forma temporária ou permanente, bem como 
as unidades de acolhimento para pernoite temporário ou como moradia 
provisória.” 

Logo, “[...] por ser espaço de moradia, há, portanto e por óbvio, proteção 

constitucional ao local onde se deu a busca não autorizada, em homenagem à máxima 

efetividade das normas constitucionais”. 

Considerando, porém, que a exposição e precariedade do local de moradia 

tornou visível, pelos policiais, a partir da área externa do prédio abandonado, que o 

paciente estava armado, enquanto o corréu peneirava cocaína, a situação 
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autorizadora do ingresso dos policiais, independentemente de mandado, restou 

caracterizada, o que torna lícitas as provas obtidas.   

 

LEGISLAÇÃO PENAL ESPECIAL 

 

TRÁFICO DE DROGAS: APREENSÃO DE PETRECHOS PARA A TRAFICÂNCIA; 

AFASTAMENTO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO §4º DO 

ART. 33 DA LEI 11.343/06 

 

STJ: AgRg no Habeas Corpus n. 773.113. Quinta Turma, Relator Ministro Reynaldo 

Soares da Fonseca, julgado em 4/10/2022. 

 

Caso concreto:  

A impetração objetivava ver reconhecida a causa de diminuição de pena 

prevista no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006, ao fundamento de que o paciente 

preencheria todos os requisitos legais para a concessão do benefício, especialmente se 

considerada a pequena quantidade de drogas apreendidas (não há especificação clara 

sobre natureza e quantidade).  

Destaque: 

Após reafirmar que o reconhecimento da causa de diminuição de pena 

prevista no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006 demanda a presença cumulativa de 

todas as condicionantes nela prevista – quais sejam, ser primário, de bons 

antecedentes, não se dedicar à atividades criminosas e nem integrar organização 

criminosa – o Ministro Relator consignou o acerto do Tribunal de Justiça ao afastar o 

benefício, pois o paciente não seria um traficante eventual, já que com ele foram 

apreendidos petrechos utilizados no fracionamento de drogas (balança de precisão, 

colher, peneira, todas com resquícios de cocaína, além de sessenta e seis frasconetes), 

o que revela dedicação à atividade criminosa.  

Ainda do STJ, colhe-se: 
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“Na hipótese, as circunstâncias em que cometido o delito, a apreensão 
de petrechos próprios, balança de precisão, papéis picotados para a 
embalagem de drogas, inúmeros eppendorfs vazios, aliadas à 
quantidade e diversidade de entorpecentes apreendidos, são elementos 
concretos capazes de afastar a incidência da benesse.” (AgRg no HC 
530.378/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, Quinta Turma, 
julgado em 7/11/2019).  

 O TJPR possui julgado recente no mesmo sentido:  

APELAÇÃO CRIME – AÇÃO PENAL PÚBLICA – TRÁFICO 
DE DROGAS (LEI Nº 11.343/2006, ART. 33, CAPUT) – 
SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA – RECURSO DA 
DEFESA [...] TERCEIRA FASE – MINORANTE ESPECIAL 
ALUSIVA AO TRÁFICO PRIVILEGIADO (LEI Nº 11.343/06, 
ART. 33, § 4º) – REQUISITOS CUMULATIVOS 
INOBSERVADOS – DEDICAÇÃO A ATIVIDADES 
CRIMINOSAS VERIFICADA – CONFISSÃO DA 
HABITUALIDADE E APREENSÃO DE PETRECHOS 
RELACIONADOS AO COMÉRCIO PROSCRITO – NÃO 
ACOLHIMENTO DA PRETENSÃO 
REDIMENSIONATÓRIA [...]. (4ª Câmara Criminal - 0002227-
72.2019.8.16.0196 - Curitiba -  Rel.: DESEMBARGADOR 
DOMINGOS THADEU RIBEIRO DA FONSECA -  J. 22.08.2022) 

 

COMPILADO DE DECISÕES SOBRE (NÃO) INSIGNIFICÂNCIA EM CRIMES 

AMBIENTAIS 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

SIM 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO CRIMINAL COM 
AGRAVO. CRIME CONTRA O MEIO AMBIENTE. PESCA EM LOCAL PROIBIDO. 
1 KG DE PESCADO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. [...]. 
II - Ante a irrelevância da conduta praticada pelos agravados e a ausência de 
resultado lesivo, a matéria não deve ser resolvida na esfera penal, mas nas instâncias 
administrativas. III - Agravo regimental a que se nega provimento. 
(ARE 1060007 AgR, Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, 
julgado em 03/10/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-260  DIVULG 28-10-2020  
PUBLIC 29-10-2020) 
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AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. PENAL CRIME AMBIENTAL. 
PESCA EM LOCAL PROIBIDO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA. PRECEDENTES. ORDEM CONCEDIDA. AGRAVO 
REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. [...] II – Paciente que sequer estava 
praticando a pesca e não trazia consigo nenhum peixe ou crustáceo de qualquer 
espécie, quanto mais aquelas que se encontravam protegidas pelo período de defeso.  
[...].  
(HC 181235 AgR, Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado 
em 29/05/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-161  DIVULG 25-06-2020  PUBLIC 
26-06-2020) 
 
AÇÃO PENAL. Crime ambiental. Pescador flagrado com doze camarões e rede de 
pesca, em desacordo com a Portaria 84/02, do IBAMA. Art. 34, parágrafo único, II, 
da Lei nº 9.605/98. Rei furtivae de valor insignificante. Periculosidade não 
considerável do agente. Crime de bagatela. Caracterização. Aplicação do princípio da 
insignificância. Atipicidade reconhecida. Absolvição decretada. HC concedido para 
esse fim. Voto vencido. Verificada a objetiva insignificância jurídica do ato tido por 
delituoso, à luz das suas circunstâncias, deve o réu, em recurso ou habeas corpus, ser 
absolvido por atipicidade do comportamento.  
(HC 112563, Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Relator(a) p/ Acórdão: CEZAR 
PELUSO, Segunda Turma, julgado em 21/08/2012, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012) 
 
NÃO  
 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PROCESSUAL 
PENAL. PENAL. CRIME AMBIENTAL (ART. 34 C/C ART. 36 DA LEI N. 
9.605/1998). INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. PESCA 
COM REDE DE ESPERA DE OITOCENTOS METROS. APREENSÃO DE 
APROXIMADAMENTE OITO QUILOS DE PESCADOS. PEDIDO 
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE E CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO. 
(HC 163907 AgR, Relator(a): CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 
17/03/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-130  DIVULG 26-05-2020  PUBLIC 27-
05-2020) 
 
Direito penal e processual penal. Agravo regimental em habeas corpus. Crime 
ambiental. Princípio da insignificância. Inaplicabilidade. Ausência de teratologia, 
abuso de poder ou ilegalidade flagrante. Jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. 1. Para além de observar que o paciente foi condenado no regime aberto, 
com substituição da pena, não verifico ilegalidade flagrante ou abuso de poder que 
autorize a imediata aplicação do princípio da insignificância penal. Seja porque o 
paciente já foi processado criminalmente pelo mesmo tipo de infração penal, seja 
pelo grau de reprovabilidade da conduta, praticada “em local de proteção ambiental 
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com a utilização de petrechos proibidos, no caso, o arrasto motorizado, tendo em 
vista o risco que esta conduta representa para todo o ecossistema aquático, 
independentemente da quantidade de espécimes efetivamente apreendidas ou não”. 
Precedente. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(HC 187642 AgR, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 
22/09/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-237  DIVULG 25-09-2020  PUBLIC 28-
09-2020) 
 
AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. CRIME DE DANO DIRETO OU 
INDIRETO A UNIDADES DE CONSERVAÇÃO. ART. 40 DA LEI 9.605/1998. 
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INVIABILIDADE. SUBSTITUIÇÃO DA PENA 
PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. REPRIMENDA 
ESTATAL ADEQUADA E SUFICIENTE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE 
NEGA PROVIMENTO. 
(HC 188693 AgR, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado 
em 08/09/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-229  DIVULG 16-09-2020  PUBLIC 
17-09-2020) 
 
AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. CRIME DE PESCA EM ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO AMBIENTAL COM UTILIZAÇÃO DE PETRECHOS PROIBIDOS. 
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. REPROVABILIDADE DA CONDUTA. 1. A 
pertinência do princípio da insignificância deve ser avaliada considerando os 
aspectos relevantes da conduta imputada. [...]. 
(HC 158973 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 
22/10/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-231  DIVULG 29-10-2018  PUBLIC 30-
10-2018) 
 
PENAL. HABEAS CORPUS. PACIENTE CONDENADO PELO CRIME PREVISTO 
NO ART. 34 DA LEI 9.605/1998 (LEI DE CRIMES AMBIENTAIS). PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. REPROVABILIDADE DA 
CONDUTA DO AGENTE. REITERAÇÃO DELITIVA. ORDEM DENEGADA. [...]. II 
– A quantidade de peixes apreendida em poder do paciente no momento em que foi 
detido, fruto da pesca realizada em local proibido e por meio da utilização de 
aparelhos, petrechos, técnicas e métodos não permitidos, como no caso dos autos, 
lesou o meio ambiente, colocando em risco o direito constitucional ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, o que impede o reconhecimento da atipicidade da 
conduta. III - Ademais, os autos dão conta da existência de registros criminais 
pretéritos, bem como de relatos de que o paciente foi surpreendido por diversas 
vezes pescando ou tentando pescar em área proibida, a demonstrar a reiteração 
delitiva do paciente. IV - Os fatos narrados demonstram a necessidade da tutela 
penal em função da maior reprovabilidade da conduta do agente. Impossibilidade da 
aplicação do princípio da insignificância. Precedentes. V – Ordem denegada. 
(HC 135404, Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 
07/02/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-169  DIVULG 01-08-2017  PUBLIC 02-
08-2017). 
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Recurso ordinário em habeas corpus. Pesca em período proibido. Crime ambiental 
tipificado no art. 34, parágrafo único, inciso I, da Lei nº 9.605/98. Proteção criminal 
decorrente de mandamento constitucional (CF, art. 225, § 3º). Interesse manifesto do 
estado na repreensão às condutas delituosas que venham a colocar em situação de 
risco o meio ambiente ou lhe causar danos. Pretendida aplicação da insignificância. 
Impossibilidade. Conduta revestida de intenso grau de reprovabilidade. Crime de 
perigo que se consuma com a simples colocação ou exposição do bem jurídico 
tutelado a perigo de dano. Entendimento doutrinário. Recurso não provido. 1. A 
proteção, em termos criminais, ao meio ambiente decorre de mandamento 
constitucional, conforme prescreve o § 3º do art. 225: “[a]s condutas e atividades 
consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou 
jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de 
reparar os danos causados”. 2. Em razão da sua relevância constitucional, é latente, 
portanto, o interesse do estado na repreensão às condutas delituosas que possam 
colocar o meio ambiente em situação de perigo ou lhe causar danos, consoante a Lei 
nº 9.605/98. 3. Essa proteção constitucional, entretanto, não afasta a possibilidade de 
se reconhecer, em tese, o princípio da insignificância quando há a satisfação 
concomitante de certos pressupostos, tais como: a) mínima ofensividade da conduta 
do agente; b) nenhuma periculosidade social da ação; c) reduzidíssimo grau de 
reprovabilidade do comportamento; e d) inexpressividade da lesão jurídica 
provocada (RHC nº 122.464/BA-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Celso de 
Mello, DJe de 12/8/14). 4. A conduta praticada pode ser considerada como um crime 
de perigo, que se consuma com a mera possibilidade do dano. 5. O comportamento 
do recorrente é dotado de intenso grau de reprovabilidade, pois ele agiu com 
liberalidade ao pescar em pleno defeso utilizando-se de redes de pesca de 
aproximadamente 70 (setenta) metros, o que é um indicativo da prática para fins 
econômicos e não artesanais, afastando, assim, já que não demonstrada nos autos, a 
incidência do inciso I do art. 37 da Lei Ambiental, que torna atípica a conduta 
quando praticada em estado de necessidade, para saciar a fome do agente ou de 
sua família. 6. Nesse contexto, não há como afastar a tipicidade material da conduta, 
tendo em vista que a reprovabilidade que recai sobre ela está consubstanciada no 
fato de o recorrente ter pescado em período proibido utilizando-se de método capaz 
de colocar em risco a reprodução dos peixes, o que remonta, indiscutivelmente, à 
preservação e ao equilíbrio do ecossistema aquático. 7. Recurso ordinário ao qual se 
nega provimento. 
(RHC 125566, Relator(a): DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 26/10/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-252  DIVULG 25-11-2016  PUBLIC 28-11-2016) 
 
Habeas corpus. Penal. Constitucional. Pesca em local proibido. Crime ambiental 
tipificado no art. 34, caput, e parágrafo único, inciso III, da Lei nº 9.605/98. Proteção 
criminal decorrente de mandamento constitucional (CF, art. 225, § 3º). 
Reconhecimento do princípio da consunção entre as condutas imputadas. Tema não 
analisado pelas instâncias antecedentes. Dupla supressão de instância que não se 
admite configurada. Não conhecimento. Precedentes. Atipicidade das condutas. 
Pretendida aplicação da insignificância. Impossibilidade. Interesse manifesto do 
estado na repreensão às condutas delituosas que venham a colocar em situação de 
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risco o meio ambiente ou lhe causar danos. Paciente surpreendido com 120 kg (cento 
e vinte quilos) de pescado. Conduta revestida de intenso grau de reprovabilidade, já 
que potencialmente suficiente para causar danos significativos ao equilíbrio 
ecológico do local da pesca. Conhecimento parcial de habeas corpus. Ordem 
denegada. [...] 2. Não há como se afirmar, de plano, que a conduta do paciente, 
surpreendido com “1 (uma) canoa, 3 (três) malhadeiras de mica malha 50 medindo 
60 (sessenta) metros de comprimento, além de 120 (cento e vinte) quilos de pescado 
obtido em um único dia em área proibida”, seria inexpressiva ao ponto de torná-la 
irrelevante. 3. A quantidade significante de pescado apreendido em poder do 
paciente, revela-se potencialmente suficiente para causar danos ao equilíbrio 
ecológico do local da pesca (Reserva de Desenvolvimento Sustentável de Mamirauá), 
não havendo que se falar, portanto, em incidência do princípio da insignificância na 
espécie. 4. Habeas corpus do qual se conhece parcialmente. Ordem denegada. 
(HC 130533, Relator(a): DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 21/06/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-167  DIVULG 09-08-2016  PUBLIC 10-08-2016) 
 
HABEAS CORPUS. PESCA DE CAMARÕES DURANTE O PERÍODO DE 
REPRODUÇÃO DA ESPÉCIE. ALEGAÇÃO DE INSIGNIFICÂNCIA EM FACE DA 
PEQUENA QUANTIDADE DE CAMARÃO PESCADO, BEM COMO DE INÉPCIA 
DA INICIAL POR AUSÊNCIA DE INDIVIDUALIZAÇÃO DA CONDUTA E 
INEXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DE AUTORIA. AUSÊNCIA DE PERÍCIA 
DEMONSTRATIVA DA MATERIALIDADE. DESNECESSIDADE. Para o 
trancamento da ação penal, a ausência de tipicidade deve ser evidenciada de plano. 
Além de noventa quilos de camarão aparentemente não ser insignificante, tal juízo 
depende de valoração das provas produzidas. A denúncia está baseada no auto de 
infração ambiental da lavra do IBAMA, bem como na documentação administrativa 
pertinente, o que afasta a alegação da ausência de prova da autoria e da 
materialidade do delito. Writ denegado. 
(HC 86249, Relator(a): CARLOS BRITTO, Primeira Turma, julgado em 29/11/2005, 
DJ 31-03-2006  PP-00018 EMENT VOL-02227-02 PP-00363) 
 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 
SIM 
 
HABEAS CORPUS. CRIME DE PESCA PROIBIDA. UTILIZAÇÃO DE PETRECHOS 
PROIBIDOS (ART. 34, P. ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.605/1998). NORMA 
PENAL EM BRANCO HETEROGÊNEA. ÍNFIMA LESÃO DO BEM JURÍDICO 
TUTELADO. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. ORDEM DE HABEAS CORPUS 
DENEGADA, MAS CONCEDIDA DE OFICIO. 
1. Apesar de constar na denúncia que o paciente utilizou petrechos não permitidos 
para a pesca, conforme o art. 12, § 2.º, inciso I, da Lei Estadual n.º 15.166 de 2019, na 
verdade a referida norma é um Decreto estadual, erro material que, todavia, não teve 
aptidão para prejudicar o exercício da ampla defesa do paciente, consoante se 
verifica do próprio teor do writ. 



 

 

 

          
ADEPOL - Associação dos Delegados de Polícia do Estado do Paraná 

 

 

Rua Padre Agostinho, 850 - Mercês - CEP 80430-050 – Curitiba-PR 
Fone/Fax (41) 3222-9241 / E-mail: adepol@terra.com.br 

Visite nossa Home page: www.adepolpr.org 

2. O crime previsto no art. 34, parágrafo único, II, da Lei. 9.605/1998, é norma penal 
em branco heterogênea, ou seja, carece de complementação de fonte legislativa 
diversa da que a produziu para estabelecer quais as quantidades de peixes que 
podem ser pescadas e quais os petrechos permitidos e não permitidos. 
3. Independentemente da tese de saber se uma norma de direito penal em branco 
pode (ou não) ser integrada por norma de direito estadual (norma penal em branco 
heterogênea), ponto em que a sentença (impossibilidade) e o acórdão (possibilidade) 
se põem em posições opostas, o caso é de trancamento da ação penal pela atipicidade 
material da conduta. 
4. O paciente foi preso em flagrante, absolvido pela sentença e condenado pelo 
acórdão, por estar utilizando somente 12 anzóis de galho, mas nenhum peixe foi 
pescado ou apreendido em seu poder, tampouco outros petrechos foram 
encontrados, conforme auto de apreensão constante dos autos, o que configura 
ausência de lesividade ao bem jurídico tutelado, a atrair a incidência do principio da 
insignificância. 
5. A jurisprudência desta Corte admite a possibilidade de aplicação do princípio da 
insignificância aos delitos ambientais quando demonstrada a ínfima ofensividade ao 
bem ambiental tutelado (AgRg no Resp n. 1.558.312/ES, Quinta Turma, Rel. Min. 
Felix Fischer, DJe de 22/02/2016). 
6. Ordem de habeas corpus denegada. Concessão de habeas corpus de oficio, para 
determinar o trancamento da ação penal movida em desfavor do paciente, em razão 
da atipicidade material da conduta (arts. 386, III, 648, I e 654, § 2º - CPP). 
(HC n. 688.248/MS, relator Ministro Olindo Menezes [Desembargador Convocado 
do TRF 1ª Região], Sexta Turma, julgado em 8/3/2022, DJe de 11/3/2022.) 
 
 
[...] 2. Esta Corte admite a aplicação do referido postulado aos crimes ambientais, 
desde que a lesão seja irrelevante, a ponto de não afetar de maneira expressiva o 
equilíbrio ecológico, hipótese caracterizada na espécie. 
3. Na hipótese, em que o agravante foi flagrado mantendo em cativeiro 4 pássaros da 
fauna silvestre, das espécimes tico-tico, papa-banana e coleiro, estão presentes os 
vetores de conduta minimamente ofensiva, ausência de periculosidade do agente, 
reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e lesão jurídica inexpressiva, 
os quais autorizam a aplicação do pleiteado princípio da insignificância, haja vista o 
vasto lastro probatório constituído nas instâncias ordinárias. 
(AgRg no HC 519.696/SC, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado 
em 21/11/2019, DJe 28/11/2019) 
 
 
[...] 1. Denunciado o recorrido por ter efetuado o corte de nove árvores de pequeno a 
médio porte, em área de preservação permanente, as quais utilizou na construção de 
benfeitoria em sua pequena propriedade rural, foi absolvido em ambas as instâncias 
por atipicidade material da conduta. 
2. Sedimentou-se a orientação de que a aplicação do princípio da insignificância 
pressupõe a concomitância de quatro vetores, a saber: a mínima ofensividade da 
conduta, nenhuma periculosidade social da ação, o reduzidíssimo grau de 
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reprovabilidade do comportamento e a inexpressividade da lesão jurídica provocada. 
3. É entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que somente haverá lesão 
ambiental irrelevante quando, na ponderação entres os desvalores da ação e do 
resultado, houver ínfimo grau de lesividade da conduta praticada. 
[...] 
5. A existência de ação penal pela prática do delito do art. 48 da Lei 9.605/98 não 
obsta, por si só, a incidência do princípio da insignificância, quando inexpressiva a 
lesividade ao bem jurídico protegido pela norma incriminadora do art. 39 da Lei 
9.605/98. 
(REsp 1770667/RS, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 
19/03/2019, DJe 04/04/2019) 
 
[...] 2. Estando expressamente consignado, no acórdão proferido pelo Tribunal de 
origem, que a conduta levada a efeito pelo agente não teve o condão de causar 
efetivo risco às oito espécimes (canários-da-terra) apreendidas e ao ecossistema, é 
pertinente a aplicação do princípio da bagatela própria. 
(AgInt no AREsp 1269973/GO, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, 
SEXTA TURMA, julgado em 11/12/2018, DJe 01/02/2019) 
 
 
NÃO 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PESCA EM LOCAL E 
PERÍODO PROIBIDOS. USO DE PETRECHOS NÃO PERMITIDOS. APLICAÇÃO 
DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 
[....] 
2. No caso, embora a quantidade de peixes apreendidos não haja sido expressiva, a 
forma como foi praticado o delito - em local proibido, em período de defeso, em 
virtude da piracema, mediante a utilização de rede, petrecho não permitido - 
demonstra a ofensividade da conduta e afasta, portanto, a aplicação do princípio da 
insignificância. 
3. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no AREsp n. 1.884.148/RS, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta 
Turma, julgado em 6/12/2022, DJe de 15/12/2022.) 
  
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 
AGRAVADA. RECONSIDERAÇÃO. FUNDAMENTOS IMPUGNADOS. ART. 50-A 
DA LEI 9.605/1998. ATIPICIDADE MATERIAL NÃO CONFIGURADA. 
[...] 
2. Somente se admite a aplicação do princípio da insignificância nos crimes 
ambientais quando demonstrada a ínfima ofensividade ao bem ambiental tutelado, 
hipótese que não se apresenta. 
3. A reiteração da prática delitiva ao desmatar novo lugar, consistente em 10,75 
hectares da floresta nativa na região do bioma amazônico, não pode ser considerada 
insignificante. 
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4. Agravo regimental provido. Agravo conhecido para negar provimento ao recurso 
especial. 
(AgRg no AREsp n. 2.138.634/PA, relator Ministro Olindo Menezes (Desembargador 
Convocado do TRF 1ª Região), Sexta Turma, julgado em 22/11/2022, DJe de 
25/11/2022.) 
  
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. RECURSO MINISTERIAL. 
CRIME CONTRA O MEIO AMBIENTE. PESCA EM PERÍODO DE DEFESO. 
PETRECHOS PROIBIDOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
1. Esta Corte tem entendimento pacificado no sentido de que é possível a aplicação 
do denominado princípio da insignificância aos delitos ambientais, quando 
demonstrada a ínfima ofensividade ao bem ambiental tutelado (AgRg no AREsp 
1051541/ES, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 
28/11/2017, DJe 4/12/2017). 
2. Todavia, no caso dos autos, a decisão agravada está fundamentada em 
jurisprudência desta Corte no sentido da impossibilidade de aplicação do princípio 
bagatelar nas hipóteses de pesca em período de defeso e com a utilização de 
petrechos proibidos (rede de arrasto com tração motorizada), independentemente da 
quantidade de espécimes efetivamente apreendidas. 
3. Ademais, restou consignado pela Corte de origem que o paciente é contumaz na 
atividade ilícita, já tendo sido flagrado em atividade pesqueira ilegal e autuado pelos 
órgãos ambientais em muitas outras ocasiões. 
4. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no HC n. 733.585/SC, relator Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, 
julgado em 14/6/2022, DJe de 17/6/2022.) 
  
[...] 2. No caso, a conduta atribuída refere-se à prática de atividade pesqueira 
utilizando equipamentos proibidos pela Portaria SUDEPE nº 466 de 8/11/1972, a 
saber, "uma rede de arrasto confeccionada em nylon e medindo cerca de 50 
(cinquenta) metros de comprimento por 1, 5 (um e meio) metro de altura e com 
malha de 35 (trinta e cinco) mm" (fl. 4), não se podendo negar, diante das dimensões 
e características do petrecho, o risco que a conduta representa ao ecossistema 
aquático, independentemente da quantidade de peixes que tenham sido pescados ou 
apreendidos. 
(AgRg no AREsp n. 1.982.923/RJ, relator Ministro Olindo Menezes (Desembargador 
Convocado do TRF 1ª Região), Sexta Turma, julgado em 3/5/2022, DJe de 6/5/2022.) 
 
[...] 1. Somente se admite a aplicação do princípio da insignificância aos crimes 
ambientais quando demonstrada a ínfima ofensividade ao bem ambiental tutelado, 
conceito no qual se inserem não apenas questões jurídicas ou a dimensão econômica 
da conduta, mas o equilíbrio ecológico que faz possíveis as condições de vida no 
planeta. 
2. A extração de 150 cabeças de palmitos in natura da espécie Euterpe edulis 
Martius, vulgarmente conhecida como palmito-juçara, ameaçada de extinção e 
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relacionada na Lista Oficial das Espécies da Flora Brasileira Ameaçadas de Extinção 
(Portaria MMA n° 443/2014), afasta a incidência do princípio da insignificância. 
(AgRg no REsp 1847810/PR, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, 
julgado em 19/05/2020, DJe 25/05/2020) 
 
[...] 2. Na espécie, contudo, é significativo o desvalor da conduta a impossibilitar o 
reconhecimento da atipicidade material da ação ou a sua irrelevância penal, isso 
porque o fato de o recorrente ter sido surpreendido com considerável quantidade de 
pescado (15kg) e em local proibido, demonstra a relevância do dano causado e o 
risco criado à estabilidade do meio ambiente pela prática notadamente ilícita. 
(AgRg no AREsp 1574359/MG, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, 
QUINTA TURMA, julgado em 06/02/2020, DJe 13/02/2020) 
 
[...] II. Todavia, no caso dos autos, a decisão agravada está fundamentada em 
jurisprudência desta Corte, no sentido de que não é insignificante a conduta de 
pescar em local e época proibida, e com petrechos proibidos para pesca, ainda que 
não tenha sido apreendido qualquer peixe em poder do recorrente. Precedentes. 
III - "Ademais, a captura é mero exaurimento da figura típica em questão, que se 
consuma com a simples utilização do petrecho não permitido. O dano causado pela 
pesca predatória não se resume, portanto, às espécimes apreendidas." (AgRg no 
AREsp 1172493/SC, Sexta Turma, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, DJe 01/08/2018). 
Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no REsp 1862960/TO, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, 
julgado em 05/05/2020, DJe 18/05/2020) 
 
[...] 1. Segundo a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, não é aplicável o 
princípio da insignificância à conduta de realizar pesca em local de proteção 
ambiental com a utilização de petrechos proibidos, no caso, o arrasto motorizado, 
tendo em vista o risco que esta conduta representa para todo o ecossistema aquático, 
independentemente da quantidade de espécimes efetivamente apreendidas ou não. 
(AgRg no REsp 1825010/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, julgado 
em 02/06/2020, DJe 15/06/2020) 
 
[...] 1. De acordo com a jurisprudência desta Corte, a conduta do réu, consistente em 
praticar a pesca de lagostas, mediante a utilização de petrechos proibidos por lei, 
não pode ser considerada insignificante. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AgRg no AREsp 1793949/RN, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, 
julgado em 25/05/2021, DJe 28/05/2021) 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CRIME AMBIENTAL. 
EXTRAÇÃO DE AREIA SEM A COMPETENTE AUTORIZAÇÃO. APONTADA 
OFENSA AO ART. 55, CAPUT, DA LEI N.º 9.605/1998. PLEITO ACUSATÓRIO DE 
EXCLUSÃO DO RECONHECIMENTO DA ATIPICIDADE MATERIAL DA 
CONDUTA DENUNCIADA. 
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. DIREITO PENAL MÍNIMO. 
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INAPLICABILIDADE. CONSTATAÇÃO DE SIGNIFICANTE POTENCIAL LESIVO 
AO ECOSSISTEMA DA REGIÃO. DEVER DE DEFESA E PRESERVAÇÃO DO 
PODER PÚBLICO AO MEIO AMBIENTE ECOLOGICAMENTE EQUILIBRADO 
PARA AS PRESENTES E FUTURAS GERAÇÕES. REQUISITOS OBJETIVOS - DA 
CONDUTA MINIMAMENTE OFENSIVA; DO REDUZIDO GRAU DE 
REPROVABILIDADE DO COMPORTAMENTO DENUNCIADO E DA LESÃO 
JURÍDICA INEXPRESSIVA - NÃO PREENCHIDOS. DETERMINAÇÃO DO 
PROSSEGUIMENTO DO FEITO. ALEGADO ÓBICE DA SÚMULA N. º 7/STJ. 
INOCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
(AgRg no REsp 1838593/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, julgado 
em 04/08/2020, DJe 19/08/2020) 
 
[...] III - No caso dos autos, o delito em análise se trata da supressão de 02 troncos de 
árvores nativas, sem autorização do órgão ambiental competente, portanto, não 
demonstrada a ínfima ofensividade ao bem ambiental tutelado. Ademais, o Eg. 
Tribunal de origem consignou que o agravante é reincidente específico, o que impede 
o reconhecimento do aludido princípio. 
(AgRg no REsp 1850002/MG, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, 
julgado em 16/06/2020, DJe 24/06/2020) 
 
[...] II - In casu, contudo, é significativo o desvalor da conduta, a impossibilitar o 
reconhecimento da atipicidade material da ação ou sua irrelevância penal, ante o fato 
de o agravante ter sido surpreendido com elevada quantidade de pescado (11 peixes 
da espécie "Armado", conforme fl. 442). 
III - Esta Corte Superior já decidiu que "deve-se aferir com cautela o grau de 
reprovabilidade, a relevância da periculosidade social, bem como a ofensividade da 
conduta, haja vista a fundamentalidade do direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, inerente às presentes e futura gerações (princípio da equidade 
intergeracional)" (AgRg no REsp n. 1.558.576/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Sebastião 
Reis Júnior, DJe de 17/3/2016). 
(AgRg no REsp 1829502/PR, Rel. Ministro LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE), QUINTA TURMA, julgado em 
05/11/2019, DJe 11/11/2019) 
 
[...] 1. A questão da relevância ou insignificância das condutas lesivas ao meio 
ambiente não deve considerar apenas questões jurídicas ou a dimensão econômica da 
conduta, mas levar em conta o equilíbrio ecológico que faz possíveis as condições 
de vida no planeta (ut, AgRg no REsp 1733105/RN, Rel. Ministro JOEL ILAN 
PACIORNIK, Quinta Turma, DJe 31/08/2018). 
2. Revela-se significativo o desvalor da conduta do recorrente, surpreendido com 9 
quilos de camarão pescado em período proibido. 
(AgRg no AREsp 1329204/SC, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, 
QUINTA TURMA, julgado em 11/09/2018, DJe 21/09/2018) 
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ACESSAR O INTEIRO TEOR DOS ACÓRDÃOS: 

FURTO REALIZADO EM PERÍODO NOTURNO E MEDIANTE ROMPIMENTO DE 

OBSTÁCULO; NÃO INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA INSIGNICÂNCIA: 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?

documento_tipo=91&documento_sequencial=167383771&registro_numero=20220261

0138&peticao_numero=202200868669&publicacao_data=20221201&formato=PDF  

 

PROTEÇÃO AO PRÉDIO ABANDONADO OCUPADO POR PESSOA EM 

SITUAÇÃO DE RUA:  

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=A

TC&sequencial=167607748&num_registro=202103977367&data=20221104&tipo=91&

formato=PDF  

TRÁFICO DE DROGAS: APREENSÃO DE PETRECHOS PARA A TRAFICÂNCIA; 

AFASTAMENTO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO §4º DO 

ART. 33 DA LEI 11.343/06: 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=A

TC&sequencial=166480473&num_registro=202203021595&data=20221010&tipo=51&

formato=PDF  

  

 

 


